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DECRETO No 020, DE 09 DE MARO DE 2023 

CERTIDAO DE PUBLICAcA0 
Certifco para os devdos fins do fe oublica quo o 
oresete ato foi pubhcado no Dãr;o OcaI E!etrônico de 
Gtôra de DouraØos DO GD 
Data. 
Edca14 k 	Q Ano_Lj_ 

Medêia Apa de Souza 
Agente Adminstativa  

DISPOE SOBRE 0 MARCO TEMPORAL 
DE TRANSIçAO PARA A APLICAçAO 
INTEGRAL E EXCLUSIVA DA LEI No 
14.133, DE 1 0  DE ABRIL DE 2021, QUE 
INSTITUIU NOVO REGIME DE 
LICITAcOES E CONTRATOS 

0 PREFEITO DE GLORIA DE DOURADOS, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuiçães legais que lhe confere o inciso III, do 
artigo 68 da Lei Orgânica Municipal, e considerando as disposiçöes da Lei 
Federal no 14.133, de 1 1  de abril de 2021, 

CONSIDERANDO a Lei no 14.133, de 1 0  de abril de 2021 ("Nova Lei 
de Licitaçôes e Contratos Adrninistratwos"), a qual estabetece normas gerais de 
licitaçäo e contratacão para as Administraçöes Piblicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIpios; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 191, ate o decurso do 
prazo de 2 (dois) anos da pubticaçâo oficial da Nova Lei de Licitaçães e 
Contratos, cada Orgão ou entidade poderá "optar" por urn dos regimes (Lei no 
14.133/2021, Lei no 8.666/1993 ou Lei no 10.520/2002) para realizar cada 
procedimento de licitação ou contrataçào direta, sendo vedada a aplicação 
combinada das citadas leis; 

CONSIDERANDO que, conforrne o parágrafo Onico do artigo 191, se 
a Administracão optar por Iicitar de acordo corn a Lei no 8.666/1993 ou Lei no 
10.520/2002, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas 
durante toda a sua vigência; 

CONSiDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a 
ser utilizado para a aplicaçâo dos regimes licitatórios que serão revogados pela 
Lei no 14.133/2021 e, assim, em prestIgio a seguranca jurIdica, uniformizar a 
aplicacâo da norma no ârnbito da Administracão Püblica Municipal; 

CONSIDERANDO 	o 	teor 	do 	Parecer 	no 
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que conclulu inexistir óbice legal e de gestão 
para que a "opcão por licitar" pelo "regime licitatório anterior" seja feita ate o dia 
31 de marco de 2023, por meio de expressa "manifestação pela autoridade 
competente, ainda na fase preparatória"; 
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CONSIDERANDO a manifestacão da area técnica do Tribunal de 
Contas da União - ICU nos autos da Representacão TC 000.586/2023-4, a 
qual defendeu que o marco temporal a ser utilizado para a aplicação do regime 
licitatório antigo deve ser definido na fase preparatOria da contratacâo, ate o dia 
31/03/2023, sem prejuIzo de que seja fixada uma data limite para a publicacâo 
do edital nos casos em que se optar pela utilizacào e 

CONSIDERANDO a necessidade de aproveitamento dos atos 
administrativos já iniciados, em consonãncia com o principio da economicidade 

e da seguranca jurIdica; 

DECRETA: 

Art. 1 1 . Este Decreto dispoe sobre o marco temporal de transicâo 
para a aplicacão integral e exclusiva do novo regime de licitaçoes e contratos 
sob a egide da Lei no 14.133, de 1 1  de abril de 2021. 

§ 1° E vedada a aplicacão combinada das Leis Federais no 
8.666/1993 e no 10.520/2002 com a Lei Federal no 14.133/2021, consoante 
artigo 191 desta. 

§ 2° As contrataçöes amparadas com recursos da Unio oriundos de 

transferéncias voluntárias, ainda que de forma parcial, deverao observar as 
instrucöes e normas indicadas nos respectivos Instrumentos de Transferências 
como Termos de Convénios, Contratos de Repasses e congéneres. 

Art. 21 . A Administracào Püblica do MunicIpio de GlOria de 
Dourados/MS, ate 31 de marco de 2023, poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente com fundamento na Lei no 8.666/1993, na Lei no 10.520/2002, ou 
pelas normas definidas na Lei no 14.133/2021. 

Paragrafo ünico. A definicão da regência legal do procedimento 
licitatOrio ou da contratacâo direta se aperfeicoa corn a autorizacâo expressa 
pela autoridade competente quanto a despesa pretendida e o prosseguimento 
do feito. 

Art. 30 . Fica estabelecido que a fase preparatória dos procedimentos 

administrativos licitatOrios disciplinados pelo regime da Lei no 10.520/2002 ou 
Lei no 8.666/1993, bern como as contratacOes diretas regidas por esta, sO 
poderá ser iniciada ate 31 de marco de 2023; 

§ 1° As licitacOes e contratacOes diretas iniciadas sob a égide dos 
diplomas legais indicados no caput deste artigo sO poderão sustentar tais 

Rua Tancredo de Almeida Neves, sI n° - CEAD - 79.730-000 
Fone/Fax: 3466-16111 E-mail: gestao@gloriadedourados.ms.gov.br  



Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE 

DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD 

regências legais se o despacho que autoriza a abertura do feito exarado pela 
autoridade competente ocorrer ate o dia 31 de marco de 2023. 

§ 2° A ratificação das contratacöes diretas de que trata o caput, 

obedecido o prazo indicado no parágrafo prirneiro deste artigo, deverá ser 
ernitida ate 30 de julho de 2023. 

§ 
30 A publicação do edital das licitacöes de que trata o caput, 

obedecido ao prazo de que trata o parágrafo primeiro, deverá ocorrer ate 30 de 
juiho de 2023. 0 aludido prazo nâo se aplica na hipótese de mera republicaçao 
do Edital para ajuste ou correcâo de seu teor, 

§ 4° Caso os prazos de que tratam os §§ 2 0  e 30  nâo forem 
respeitados ate o perlodo convencionado, as contrataçoes diretas e os 
processos licitatório deverão ser cancelados e, caso necessário, reabertos e 

elaborados corn base na Lei no 14.133/2021. 

Art. 41 . Nas Iicitaçães cuja fase preparatória tenha sido autorizada 

por ato de autoridade competente ate 31 de marco de 2023, os respectivos 
contratos, ainda que assinados após esta data, durante toda a sua vigência 
serão regidos pelas regras da legislação que expressarnente foi indicada no 
respectivo instrumento convocatório. 

Paragrafo Unico. Os contratos de que trata o caput poderão ser 
prorrogados nos limites de suas leis originárias de regéncia. 

Art. 50 . A partir de 1 0  de abril de 2023, os certames corn editais já 

publicados e que estejam adiados ou suspensos em 31 de marco de 2023 
poderäo retornar seu processamento de acordo corn o regime legal anterior a 
Lei Federal no 14.133/2021, desde que os atos de retornada, inclusive eventual 
necessidade de republicação do edital, sejarn praticados ate 30 de julho de 
2023. 

Art. 611  As Atas de Registro de Precos - ARP geradas pela 

respectiva licitação cuja regència legal tenha sido a Lei no 8.666/1993 ou Lei no 
10.520/2002 continuarão válidas durante toda a sua vigência, que pode 
alcançar o prazo rnáxirno de 12 (doze) meses, sendo possIvel a celebracão de 
contratos que delas decorram, rnesrno após a revogaçao das citadas leis. 

Paragrafo Unico. Os contratos derivados das ARP serão regidos de 
acordo corn as regras previstas na legislação de regência originária, inclusive 
no que diz respeito a prorrogacöes e alteracoes. 

Art. 7° As adesöes as ARP poderão realizar-se sornente se 

autorizadas ate ao dia 31 de marco de 2023 pela autoridade competente, pelo 
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órgäo gerenciador e pelo fornecedor, sem prejuIzo da demonstracao formal da 
vantajosidade da adesào e da adequacào e compatibilidade das regras e das 
condiçoes estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, 
com as necessidades e as condiçöes determinadas na etapa de planejamento 
da contratacào. 

Paragrafo ünico. Os contratos derivados das adesôes as ARP 
serão regidos de acordo cam as regras previstas na legislacão de sua regéncia 
originária, inclusive no que diz respeito a prarragacöes e alteracöes. 

Art. 80.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gloria de Dourados/MS, 13 de marco de 
2023. 

ARISTEUP R IRA NANTES 
Prefeito de Gloria de Dourados 
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